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Art.. 1“. Féee inetãtuiee ne Ceêeedeee Gflciel de Eventos de Município de
Guereeaak, e “eeewax (ãe Feed Truck", e ser reeíizede enuehmente, em um
períeií "ie-4 '“ íneeªrrªª eéee n:] eeguecãa quinzena de mês de julho, em dete
mei-e m: :zerieda e eºtDÍhIG; eeie Feder Executive, bem como em ieeel
este:;we:e...|de peies mesma., elejeíivende fementer ;: turismo nas férias
eam-leres. de gema..

Art.. 2“, ª'º'eeerâe perfcãpar de Feetâveã os Feeds Trucks de todo e Estado de
Éspírêª e Sente dcwciemente mqrªlementedee per Lei Estadual que pegarem
um;-'º. !:áaxs": far-_õ- eatetçeleu igªe pel—,,: Prefe tura Municipe! de Guarapari.

Art. ªí?.» «em F fera ?;; re m;; a_n & 3: em Íaíà a presente Lei no que me souber: me
eram:; =r$;- en:.» ªmeniza] 335, ea;— aedes e partir de dete de eue publicação.

Art. aº. fias despesa-a deeerrez'ates cem & execuçâe de presente Lei eerrerâe
pet“ centra de verba;— — pre priee ee er ças. .IÉHÍD eupiementedes se necessáriº

àrt. 5ª. 5 3e Lei enãre em viger 3 pari—r de este de sua publicação, revegedee
ee EÍÉÉD'ÉÍH—ÉÃÇÓEE em cent—rede.
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